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	INDICAÇÃO Nº 226/2009




AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA),VAGNER HERKLOTZ e DR.VICTOR BRAGA PINTO

INDICA A  NECESSIDADE DE SER FACULTADO AO CONTRIBUINTE QUE UTILIZA O FUNDO PRÓ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA OPTAR PELO PAGAMENTO EM ATÉ 24 VEZES.
                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser facultado ao contribuinte que utiliza o Fundo Pró Pavimentação Asfáltica optar pelo pagamento em  até 24 vezes.
                                              

JUSTIFICATIVA
Atualmente o Fundo Municipal Pró-Pavimentação Asfáltica tem a seguinte forma de pagamento: em até 6 (seis) parcelas para benefício no mesmo ano civil; em até 12 (doze) parcelas para benefício até 1 (um) ano após, conforme cronograma da Secretaria de Infraestrutura; em até 18 (dezoito) parcelas para benefício até 2 (dois) anos após, conforme cronograma da Secretaria de Infraestrutura e em até 24 (vinte e quatro) parcelas para benefício até 3 (três) ano após, conforme cronograma da Secretaria de Infraestrutura. Para fins de facilitar o pagamento ao contribuinte, possibilitando inclusive a adesão de muitos, além da redução da inadimplência, nossa sugestão é que seja unificada a forma de pagamento para todos os casos, ou seja, que seja facultado ao contribuinte optar pelo pagamento em até 24 vezes se for beneficiado no mesmo ano civil com a pavimentação asfáltica ou de 1 a 3 anos após.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 3 de setembro de 2009.

Ver. AMANTINO BAIOTO               Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)        Ver. EDLAMÁ B. MARQUES (DILA)
Ver. VAGNER HERKLOTZ              Ver.  DR.VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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